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PORTARIA Nº 3.399/2023 

DE 07 DE MARÇO 2023 

 

Dispõe sobre a Concessão de Licença 

Prêmio aos Servidores abaixo indicados. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÃO DIAS/SE, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal em seu Art. 79, Inciso XXIX e considerando o Ofício 

nº 060/2023 - SEMED; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder Licença Prêmio, aos seguintes servidores: 

 

SERVIDORES 
CARGO/ 

MATRÍCULA 
PERÍODO 

GEDALVA MARIA FONSECA Professora 5235 01/03/2023 a 29/05/2023 

IOLANDA RODRIGUES DOS 

SANTOS 
Professora 5232 01/03/2023 a 29/05/2023 

JOSEFA DE JESUS SANTOS Varredora 5257 01/03/2023 a 29/05/2023 

GENIL ALVES BEZERRA Professor 426 06/03/2023 a 03/06/2023 

MARIA DO CARMO SOARES 

DE OLIVEIRA 
Professora 5219 01/03/2023 a 29/05/2023 

MARIA DE FÁTIMA SILVA 

DE JESUS 

Professora 

5477 
01/03/2023 a 29/05/2023 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 

de março de 2023, exceto para o Professor Genil Alves Bezerra, que retroagirá para o dia 

06/03/2023. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÃO DIAS/SERGIPE, 

em 07 de março de 2023. 

 

 

CRISTIANO VIANA MENESES 

Prefeito Municipal 
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